
PROJETO DE L E I Nº. 075/2011



Campo Novo do Parecis, 8 de dezembro de 2011.


Autoria: Poder Executivo Municipal

DECLARA AREA DE INTERESSE SOCIAL PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL DO PROGRAMA “MINHA CASA MINHA VIDA” E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo dos Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarada a área de 6,8248 hectares oriunda matrícula 3.915, compreendida nos limites do perímetro urbano do município de Campo Novo do Parecis,  como sendo área de interesse social para construção de unidades habitacionais de interesse social do Programa “Minha Casa Minha Vida”.



 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de dezembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 082/2011                 Campo Novo do Parecis, 8 de dezembro de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 075/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto declarar  área de interesse social para construção de unidades habitacionais de interesse social do Programa “Minha Casa Minha Vida” e, dá outras providencias.”



O presente Projeto de Lei visa declarar a área compreendida dentro do perímetro urbano deste Município como sendo de interesse social.



Importa salientar que a área em questão é de propriedade do Senhor Adagir Zílio e está sendo comercializada com a empresa Aurora Construtora, empresa esta que construirá no local 400 unidades habitacionais nos padrões do exigidos pelo Governo Federal, para que possam ser adquiridas através do programa “Minha Casa Minha Vida”.



A urgência solicitada no presente projeto se dá pela necessidade de o município contemplar com o referido programa o que proporcionará as pessoas de baixa renda a aquisição de moradia dentro dos padrões econômicos de suas famílias, fazendo com que assim haja uma ação continuada na política habitacional de interesse social, permitindo assim o acesso à moradia digna para a população.



Em anexo: certidão de inteiro teor, certidão de perímetro urbano, memorial descritivo, croqui da área. 



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT


